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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2856/2021 
 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal nº. 2849/2021 e dá outras 
providências. 

 
 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica revogada em sua integralidade a Lei Municipal nº. 

2849/2021. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 20 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 378/2021 
 

Súmula: Nomeia a Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho – Estágio Probatório.  

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica 
Municipal, art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/10 e art. 16 do Decreto nº. 185/2011, a 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 04050/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – ESTÁGIO PROBATÓRIO, para organizar e 
realizar a avaliação da aptidão e capacidade para o desempenho do cargo dos 
servidores sujeitos ao Estágio Probatório.  

 
Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e responsável 

por dirimir qualquer situação de avaliação em relação a:  
 

I. Assiduidade; 

II. Disciplina; 
III. Capacidade de Iniciativa;  
IV. Produtividade; 
V. Responsabilidade; 

VI. Pontualidade; 
VII. Eficiência. 

 
Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente de Avaliação de 

Desempenho – Estágio Probatório, ass im composta: 
 

· Como Presidente:  
o JOSIAS ZACHAROW PEDROSO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.672-9 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.799-49. 

 

· Como Membros: 
o ALINE MIRANDA DIAS, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da 

Cédula de identidade RG. n° XX.XXX.974-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.958-09. 

o CAREN PRISCILA PULQUERIO ALVES , brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº X.XXX.115-1 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.279-70; 

o KETLIN SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº  X.XXX.728-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.889-26; 

o PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.766-2 SESP/RS e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.710-20; 

o ROSANA ARAUJO LOPES, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Jornalista, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº X.XXX.806-1 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-80; 

o ROZILDA DA SILVA XAVIER SANTOS, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.404-9 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79. 

 

· Como Suplentes: 
o ANA CLAUDIA KLOSOWSKI WORUBY, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.605-5 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-29; 

o JULIANE CRISTINA TRAMONTIM DE SOUZA, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.068-5 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-55. 

 
Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica Revogado o Decreto nº. 820/2017, datado de 

26 de novembro de 2017. 
 
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 7°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 379/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 2.770.000,00 (dois 
milhões e setecentos e setenta mil reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e art. 
7º, §2º, inciso I, da Lei Municipal nº. 2.831/2020,  

 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.770.000,00 (dois milhões e setecentos e setenta mil reais para as 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - SMECE 
10.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.044 – Manutenção da Educação Infantil  
169 3.3.90.32.00.00.00.00 (103) Material de Distribuição Gratuita                     200.000,00 
169 3.3.90.32.00.00.00.00 (104) Material de Distribuição Gratuita                     100.000,00 

170 3.3.90.39.00.00.00.00 (102) Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                      250.000,00 
170 3.3.90.39.00.00.00.00 (104) Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                        70.000,00 
10.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
180 3.3.90.32.00.00.00.00 (103) Material de Distribuição Gratuita                     400.000,00 
169 3.3.90.32.00.00.00.00 (104) Material de Distribuição Gratuita                     200.000,00 

182 3.3.90.39.00.00.00.00 (102) Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                      550.000,00 
184 4.4.90.52.00.00.00.00 (104) Equipamento e Material Permanente            1.000.000,00 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior será utilizado recursos. 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício Financeiro de 2020: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB                         600.000,00 
104 Demais Impostos vinculados à Educação Básica                          1.370.000,00 
102 FUNDEB 60%                                                                                         800.000,00 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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